
Aula 6 – Responsabilidade pelo Fato do 
Produto e do Serviço - Parte 2
Bem-vindos à segunda parte da nossa jornada sobre a responsabilidade pelo fato do produto e do serviço. Na 
aula anterior, desvendamos os conceitos fundamentais de defeito e a natureza objetiva da responsabilidade 
do fornecedor, que é a regra geral no Direito do Consumidor. Entendemos que, ao colocar um produto ou 
serviço no mercado, o fornecedor assume o risco inerente à sua atividade, respondendo pelos danos 
causados independentemente de culpa.

Contudo, a vida real, e o direito que a espelha, é cheia de nuances. Nem sempre a responsabilidade recai 
sobre o fornecedor, mesmo diante de um dano. Existem situações específicas, previstas em lei, que podem 
afastar essa responsabilidade, funcionando como verdadeiros "escudos" para quem oferece produtos e 
serviços. Compreender essas exceções é tão crucial quanto dominar a regra geral, pois elas definem os 
limites da proteção consumerista e a justa distribuição dos ônus.

Nesta aula, nosso objetivo é aprofundar justamente nessas particularidades. Você será capaz de identificar as 
excludentes de responsabilidade previstas no Código de Defesa do Consumidor (CDC), entender a 
peculiaridade da responsabilidade do profissional liberal e dominar os prazos para buscar a reparação de 
danos. Além disso, vamos navegar pelas tendências mais recentes, como o impacto da LGPD, os desafios do 
consumo na era digital e a responsabilidade dos influenciadores, tudo isso com o apoio da jurisprudência 
mais atualizada. Prepare-se para uma aula que conectará a teoria à prática, preparando você para os desafios 
do dia a dia jurídico.



Recapitulação: O Alicerce da 
Responsabilidade pelo Fato

Fato do 
Produto/Serviço
Evento danoso que causa 
prejuízo à incolumidade física, 
psíquica ou patrimonial do 
consumidor

Defeito de Segurança
Falha que extrapola a 
expectativa e gera risco, não 
apenas mau funcionamento

Responsabilidade 
Objetiva
Independe de culpa - basta 
provar dano, defeito e nexo 
causal

Para avançarmos nas exceções, é fundamental que o alicerce da responsabilidade pelo fato esteja sólido em 
nossa mente. Lembre-se que o "fato do produto ou do serviço" se refere a um evento danoso, um acidente de 
consumo, que causa um prejuízo à incolumidade física ou psíquica do consumidor, ou a seu patrimônio. Não 
estamos falando de um simples mau funcionamento, mas de um defeito que extrapola a expectativa e gera 
um risco à segurança.

Imagine um carro que, ao frear bruscamente, tem seu sistema de freios travado, causando um acidente. Ou 
um software de banco que, por uma falha de segurança, expõe dados pessoais de seus usuários a terceiros. 
Em ambos os casos, o produto ou serviço não apenas falhou em sua função, mas gerou um dano que vai 
além do mero vício. É essa a essência do defeito que aciona a responsabilidade pelo fato.

A grande inovação do CDC, nesse ponto, é a responsabilidade objetiva. Isso significa que o consumidor não 
precisa provar que o fornecedor agiu com culpa (negligência, imprudência ou imperícia) para ser indenizado. 
Basta demonstrar o dano, o defeito do produto ou serviço e o nexo causal entre eles. É como se o CDC 
dissesse: "Se você colocou no mercado algo que causou um acidente, você responde, ponto." Essa é a regra 
geral, o ponto de partida.



O Escudo do Fornecedor: As Excludentes 
de Responsabilidade
Mesmo com a regra da responsabilidade objetiva, o CDC, em 
um movimento de equilíbrio, prevê situações em que o 
fornecedor pode se eximir da obrigação de indenizar. Essas são 
as chamadas excludentes de responsabilidade, verdadeiros 
"escudos" que, se comprovados, afastam o dever de 
reparação. Elas estão detalhadas nos artigos 12, § 3º (para 
produtos) e 14, § 3º (para serviços) do Código de Defesa do 
Consumidor.

Pense nessas excludentes como as "cláusulas de escape" em 
um contrato. Embora a regra geral seja clara, há condições 
específicas que, se preenchidas, modificam o cenário. Não se 
trata de uma falha na proteção do consumidor, mas de 
reconhecer que nem todo dano é, de fato, responsabilidade do 
fornecedor. É um sistema que busca a justiça, considerando 
todas as variáveis envolvidas na relação de consumo.

⚖️ Equilíbrio Legal

As excludentes garantem 
justiça na distribuição de 
responsabilidades

A importância de conhecer essas excludentes é dupla: para o consumidor, é saber quando ele realmente tem 
um direito a ser pleiteado e quando a culpa pode ser sua ou de terceiros; para o fornecedor, é entender seus 
limites de responsabilidade e as provas que precisa reunir para se defender. Vamos mergulhar em cada uma 
delas, começando pelas que se aplicam aos produtos.



Excludentes de Responsabilidade pelo 
Fato do Produto (Art. 12, § 3º do CDC)

1

Não Colocou o Produto 
no Mercado
Produto furtado da fábrica 
antes da comercialização ou 
falsificação não produzida 
pelo fornecedor original

Sem controle sobre a 
cadeia de consumo

Produto não passou pela 
responsabilidade do 
fornecedor

2

O Defeito Inexiste
Fornecedor prova que o 
produto não apresentava falha 
de segurança ou inadequação 
ao uso

Característica normal do 
produto

Desgaste natural ou 
expectativa irreal

Exige prova técnica 
rigorosa

3

Culpa Exclusiva do 
Consumidor ou 
Terceiro
Dano decorre de 
ação/omissão do consumidor 
ou pessoa alheia à cadeia de 
fornecimento

Uso totalmente 
inadequado do produto

Ignorar instruções de 
segurança

Adulteração por terceiros

O Art. 12, § 3º do CDC estabelece três situações em que o fornecedor de produtos não será responsabilizado, 
mesmo que um dano tenha ocorrido. A primeira delas é quando "não colocou o produto no mercado". Isso 
pode parecer óbvio, mas abrange cenários como um produto furtado de sua fábrica antes de ser 
comercializado, ou uma falsificação grosseira que não foi produzida ou distribuída pelo fornecedor original. A 
ideia é que, se o produto não passou pela cadeia de consumo sob sua responsabilidade, ele não pode ser 
responsabilizado por seus defeitos.

A segunda excludente é a de que "o defeito inexiste". Aqui, o fornecedor precisa provar que o produto, na 
verdade, não apresentava qualquer falha de segurança ou inadequação ao uso que pudesse gerar o dano. 
Muitas vezes, o que o consumidor percebe como um defeito pode ser uma característica normal do produto, 
um desgaste natural ou até mesmo uma expectativa irreal. Por exemplo, se um consumidor espera que um 
smartphone popular tenha a mesma resistência à água de um modelo premium e ele danifica ao cair na 
piscina, o fornecedor pode argumentar que o defeito (falta de resistência) não existe para aquele modelo 
específico.

Por fim, e talvez a mais comum, é a excludente de "culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro". Esta é uma 
situação em que o dano não decorre do produto em si, mas de uma ação ou omissão do próprio consumidor 
ou de uma pessoa alheia à cadeia de fornecimento. Se o consumidor utiliza o produto de forma totalmente 
inadequada, ignorando as instruções de segurança, ou se um terceiro adulterou o produto, causando o dano, 
a responsabilidade do fornecedor pode ser afastada.



Detalhando as Excludentes do Art. 12, § 3º 
do CDC

Ônus da Prova
Fornecedor deve demonstrar a 
excludente

Análise Cuidadosa
Linha tênue entre 
responsabilidade e excludente

Prova Técnica
Laudos periciais e testes de 
qualidade

Vamos aprofundar um pouco mais em cada uma dessas excludentes, pois a linha entre a responsabilidade do 
fornecedor e a excludente pode ser tênue e exige análise cuidadosa. A prova da ocorrência de qualquer uma 
dessas situações é ônus do fornecedor, ou seja, ele quem deve demonstrar que se encaixa em uma delas 
para se eximir da responsabilidade.

Quando falamos em "não colocou o produto no mercado", é crucial entender que isso se refere ao controle do 
fornecedor sobre a introdução do bem na cadeia de consumo. Se um produto é roubado de um depósito e 
vendido ilegalmente, e causa um dano, o fabricante original pode alegar que não o colocou no mercado. No 
entanto, se o roubo ocorreu por negligência na segurança do depósito, a discussão pode se tornar mais 
complexa, pois a negligência poderia ser um fator contribuinte.

A "inexistência do defeito" exige uma análise técnica rigorosa. Não basta o fornecedor dizer que o produto é 
seguro; ele precisa provar isso, muitas vezes por meio de laudos periciais ou testes de qualidade. Se um 
brinquedo quebra e machuca uma criança, mas a quebra ocorreu por uma força excessiva aplicada pela 
criança, e não por fragilidade inerente ao material, o fornecedor pode argumentar que o defeito não existia, e 
sim um uso inadequado.

Importante: A "culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro" é um campo fértil para discussões. A culpa 
do consumidor deve ser exclusiva, ou seja, o dano não pode ter qualquer relação com um defeito do 
produto. Se um consumidor ignora o aviso de "não molhar" um aparelho eletrônico e ele queima, a culpa é 
exclusiva dele. Da mesma forma, se um terceiro adulterou um alimento, causando intoxicação, a 
responsabilidade do fabricante original pode ser afastada. É importante diferenciar a culpa exclusiva da 
culpa concorrente, que não afasta a responsabilidade do fornecedor, apenas pode mitigar o valor da 
indenização.



Excludentes de Responsabilidade pelo 
Fato do Serviço (Art. 14, § 3º do CDC)

Excludentes para Serviços

Tendo prestado o serviço, o defeito 
inexiste

Serviço foi prestado adequadamente, sem falhas 
que pudessem gerar o dano

Culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro

Idêntica à excludente para produtos

📋 Diferença Importante

A excludente "não colocou o produto no 
mercado" NÃO se aplica aos serviços, 
pois serviços são "prestados" e não 
"colocados no mercado"

Assim como para os produtos, os serviços também possuem suas excludentes de responsabilidade, embora 
com algumas adaptações. O Art. 14, § 3º do CDC prevê que o fornecedor de serviços não será 
responsabilizado quando provar que "tendo prestado o serviço, o defeito inexiste" ou "a culpa é exclusiva do 
consumidor ou de terceiro".

Perceba que a primeira excludente para serviços ("tendo prestado o serviço, o defeito inexiste") é análoga à 
segunda excludente para produtos. Isso significa que o fornecedor de serviços deve demonstrar que o 
serviço foi prestado de forma adequada, sem falhas que pudessem gerar o dano. Por exemplo, se um serviço 
de instalação de internet é realizado corretamente, mas o problema de conexão persiste devido a um defeito 
na fiação interna da residência do consumidor (que não é responsabilidade do provedor), o fornecedor pode 
alegar a inexistência de defeito em seu serviço.

A segunda excludente para serviços é idêntica à de produtos: "a culpa é exclusiva do consumidor ou de 
terceiro". Se um consumidor contrata um serviço de transporte por aplicativo e, durante a corrida, causa um 
tumulto que resulta em danos ao veículo ou a terceiros, a responsabilidade pelo dano pode ser atribuída 
exclusivamente a ele. Da mesma forma, se um terceiro interfere na prestação do serviço, causando o dano, o 
fornecedor pode se eximir.

É interessante notar que a excludente "não colocou o produto no mercado" não se aplica aos serviços. Isso 
porque um serviço, por sua natureza imaterial, é "prestado" e não "colocado no mercado" da mesma forma 
que um produto físico. Essa distinção ressalta a especificidade de cada modalidade de consumo.



Comparativo: Produtos vs. Serviços
Conceito Produto Serviço Base Legal

Não colocou no 
mercado / Não prestou 
com defeito

✓ Aplicável ✗ Não aplicável Art. 12, § 3º, I

Defeito inexiste ✓ Aplicável ✓ Aplicável Art. 12, § 3º, II / Art. 14, 
§ 3º, I

Culpa exclusiva do 
consumidor/terceiro

✓ Aplicável ✓ Aplicável Art. 12, § 3º, III / Art. 
14, § 3º, II

Tipo de 
Responsabilidade

Objetiva (regra geral) Objetiva (exceto 
profissional liberal)

Art. 12 e 14, CDC

Exemplo - Produto

Um fabricante prova que o lote de produtos 
defeituosos foi roubado de seu depósito antes de 
ser distribuído, afastando sua responsabilidade.

Exemplo - Serviço

Um provedor de internet demonstra que instalou 
corretamente o serviço, mas o problema persiste 
por defeito na fiação interna do cliente.



O Profissional Liberal e a 
Responsabilidade 
Subjetiva (Art. 14, § 4º do 
CDC)
Aqui chegamos a uma das exceções mais importantes e 
frequentemente cobradas em provas e concursos: a 
responsabilidade do profissional liberal. Enquanto a regra geral para 
o fornecedor de serviços é a responsabilidade objetiva, o Art. 14, § 4º 
do CDC estabelece que "a responsabilidade pessoal dos 
profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa".

ù  Por que essa diferença?

A relação com profissionais liberais é baseada em 
confiança e expertise pessoal. A lei reconhece essa 
particularidade, exigindo prova de culpa para 
responsabilização.

Pense na relação que você tem com um médico, um advogado ou um 
arquiteto. É uma relação de confiança, baseada na expertise e na 
atuação pessoal daquele profissional. Diferente de uma grande 
empresa que produz em massa, o profissional liberal oferece um 
serviço que depende diretamente de sua habilidade, diligência e 
prudência. A lei reconhece essa particularidade, exigindo que, para 
responsabilizá-lo, seja comprovada sua culpa.

Isso significa que, para que um médico seja responsabilizado por um 
erro, por exemplo, o paciente ou seus familiares precisarão provar 
que ele agiu com negligência (deixou de fazer o que deveria), 
imprudência (fez o que não deveria, de forma arriscada) ou imperícia 
(não tinha o conhecimento técnico necessário para o ato). Não basta 
que o resultado esperado não tenha sido alcançado; é preciso 
demonstrar que houve uma falha na conduta do profissional. Essa é 
uma distinção crucial para entender a amplitude da proteção 
consumerista.



Prazos Prescricionais para a Reparação de 
Danos (Art. 27 do CDC)

Prazo de 5 Anos
Prescreve em 5 anos a pretensão à 
reparação pelos danos causados 
por fato do produto ou do serviço

Termo Inicial
A contagem inicia-se a partir do 
conhecimento do dano e de sua 
autoria

Proteção ao Consumidor
Prazo relativamente longo, 
especialmente para danos não 
imediatamente perceptíveis

O direito, como a vida, não pode ser exercido indefinidamente. Há um limite de tempo para que o consumidor 
possa buscar a reparação pelos danos causados por um fato do produto ou do serviço. Esse limite é 
estabelecido pelo Art. 27 do CDC, que dispõe: "Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão à reparação pelos 
danos causados por fato do produto ou do serviço, iniciando-se a contagem do prazo a partir do 
conhecimento do dano e de sua autoria."

Imagine que você comprou um eletrodoméstico e, após três anos de uso, ele apresenta um defeito que causa 
um incêndio em sua casa. O "relógio" para você buscar a indenização por esse dano patrimonial e moral 
começa a correr a partir do momento em que você toma conhecimento do incêndio (o dano) e de que ele foi 
causado pelo defeito do eletrodoméstico (a autoria). É um prazo relativamente longo, que visa proteger o 
consumidor, especialmente em casos onde o dano pode não ser imediatamente perceptível.

⚠️ Atenção: É fundamental não confundir este prazo prescricional com os prazos decadenciais previstos 
no Art. 26 do CDC, que se referem ao direito de reclamar por vícios (e não por fatos/acidentes de 
consumo). Enquanto a prescrição extingue a pretensão (o direito de exigir judicialmente), a decadência 
extingue o próprio direito de reclamar. Para a responsabilidade pelo fato, estamos falando de prescrição.



A Contagem do Prazo Prescricional e Suas 
Peculiaridades

1

Evento Inicial
Produto/serviço causa dano

2

Conhecimento
Consumidor descobre o dano e sua 

autoria

3

Início da Contagem
Prazo de 5 anos começa

4

Prescrição
Fim do prazo para ajuizar ação

A contagem do prazo prescricional de 5 anos, conforme o Art. 27 do CDC, não é sempre linear e pode 
apresentar peculiaridades importantes, especialmente em casos de danos progressivos ou ocultos. O termo 
inicial, "a partir do conhecimento do dano e de sua autoria", é crucial. Isso significa que se um dano se 
manifesta gradualmente ou só é descoberto muito tempo depois do evento inicial, o prazo só começa a correr 
a partir dessa descoberta.

Danos Progressivos ou Ocultos

Considere o caso de um medicamento que, após 
anos de uso, revela efeitos colaterais graves e 
irreversíveis, que o consumidor não tinha como 
prever. A pretensão à reparação só nascerá quando 
o consumidor tiver conhecimento inequívoco da 
relação entre o medicamento e o dano à sua saúde. 
A jurisprudência tem sido flexível nesse ponto, 
buscando proteger o consumidor que não tem 
acesso imediato a todas as informações.

Interrupção e Suspensão

Outro ponto relevante são as causas de interrupção 
e suspensão da prescrição, que são regidas pelo 
Código Civil, mas aplicáveis subsidiariamente ao 
CDC. A interrupção faz com que o prazo comece a 
correr do zero novamente (ex: citação judicial 
válida), enquanto a suspensão apenas "pausa" a 
contagem por um período (ex: incapacidade do 
titular do direito).

💡 Na Prática: Essas nuances são vitais para a prática jurídica, pois podem alterar significativamente 
a viabilidade de uma ação indenizatória. Sempre analise cuidadosamente o momento em que o 
consumidor teve conhecimento efetivo do dano e de sua causa.



Impacto da LGPD nas Relações de 
Consumo: Uma Nova Camada de Proteção

Princípios da LGPD
Finalidade

Adequação

Necessidade

Transparência

Consentimento

Dados como "Produto"
Informações pessoais 
compartilhadas exigem 
tratamento seguro e 
responsável

Vazamento = Fato do 
Serviço
Pode gerar danos como 
fraudes, constrangimento ou 
perda de privacidade

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018) trouxe uma revolução na forma como 
empresas e consumidores lidam com informações pessoais. Nas relações de consumo, seu impacto é 
profundo, adicionando uma nova camada de responsabilidade aos fornecedores. Se antes a preocupação era 
com a segurança física do produto ou a qualidade do serviço, agora a segurança dos dados pessoais do 
consumidor é igualmente central.

Pense nos seus dados como um "novo produto" que você entrega ao fornecedor. Ao fazer uma compra 
online, usar um aplicativo ou se cadastrar em um serviço, você compartilha informações sensíveis. A LGPD 
exige que o tratamento desses dados (coleta, armazenamento, uso, compartilhamento) seja feito com base 
em princípios como finalidade, adequação, necessidade e, principalmente, transparência e consentimento.

Um vazamento de dados, por exemplo, não é apenas um incidente de segurança; pode ser um "fato do 
serviço" que gera danos ao consumidor, como fraudes, constrangimento ou perda de privacidade. A 
responsabilidade do fornecedor, nesse cenário, pode ser tanto pelo CDC (por falha na segurança do serviço) 
quanto pela LGPD (por violação dos direitos do titular dos dados). Essa convergência legislativa reforça a 
proteção do consumidor na era digital.



Consumo na Era Digital: Desafios e 
Direitos

Comércio Eletrônico
Direito de arrependimento 
em 7 dias (Art. 49 CDC). 
Clareza nas informações 
sobre produto, preço, 
entrega e segurança da 
transação são deveres 
inegociáveis.

Marketplaces
Responsabilidade solidária 
da plataforma quando atua 
como intermediadora 
ativa, participando da 
cadeia de consumo e 
auferindo lucros.

Serviços por 
Aplicativo
Discussão sobre quem é o 
verdadeiro fornecedor 
(plataforma ou prestador 
individual). Tendência de 
responsabilização da 
plataforma.

O comércio eletrônico, os marketplaces e a contratação de serviços por aplicativos transformaram 
radicalmente a experiência de consumo. Se por um lado a conveniência é inegável, por outro, surgem novos 
desafios para a proteção do consumidor e para a definição da responsabilidade do fornecedor. Quem é o 
responsável quando um produto comprado em um marketplace é defeituoso? Ou quando um serviço 
contratado via aplicativo causa um dano?

No comércio eletrônico, o direito de arrependimento (Art. 49 do CDC) ganha ainda mais relevância, permitindo 
ao consumidor desistir da compra em 7 dias sem justificativa. A clareza das informações sobre o produto, o 
preço, as condições de entrega e a segurança da transação são deveres inegociáveis do fornecedor. A falta 
de qualquer um desses elementos pode configurar um defeito na prestação do serviço.

Em marketplaces (plataformas que reúnem diversos vendedores), a jurisprudência tem caminhado para 
reconhecer a responsabilidade solidária da plataforma quando ela atua como intermediadora ativa, 
participando da cadeia de consumo e auferindo lucros. Para serviços por aplicativos, como transporte ou 
entrega de alimentos, a discussão sobre quem é o verdadeiro fornecedor (a plataforma ou o prestador 
individual) ainda é complexa, mas a tendência é de responsabilização da plataforma, que organiza e lucra 
com a atividade. O consumidor, nesse "labirinto digital", precisa de um guia claro para exercer seus direitos.



Publicidade e Influenciadores Digitais: 
Novas Fronteiras da Responsabilidade

O Poder e a Responsabilidade
A publicidade, que sempre foi um pilar das relações de 
consumo, ganhou uma nova roupagem com o advento dos 
influenciadores digitais. Essas figuras, com seu poder de 
persuasão e alcance massivo, tornaram-se vetores poderosos 
para a promoção de produtos e serviços. Mas, com esse poder, 
vem a responsabilidade. Qual o limite da responsabilidade de 
um influenciador que promove um produto que se revela 
defeituoso ou um serviço que causa danos?

Publicidade 
Enganosa/Abusiva
CDC já prevê responsabilidade 
(Art. 37). Influenciador que 
veicula mensagem que não 
corresponde à realidade pode 
ser responsabilizado.

Defeito do 
Produto/Serviço
Questão mais complexa 
quando o produto/serviço 
apresenta defeito que causa 
dano (fato do 
produto/serviço).

Responsabilidade 
Solidária
Influenciador pode ser 
responsabilizado 
solidariamente, especialmente 
com relação comercial clara e 
falha na transparência ou 
diligência.

O CDC já prevê a responsabilidade por publicidade enganosa ou abusiva (Art. 37). Se um influenciador veicula 
uma mensagem publicitária que não corresponde à realidade do produto ou serviço, ele pode ser 
responsabilizado. A questão se torna mais complexa quando o produto ou serviço em si apresenta um defeito 
que causa um dano, configurando um fato do produto ou do serviço.

A jurisprudência e os órgãos de defesa do consumidor têm se posicionado no sentido de que o influenciador 
digital pode ser responsabilizado solidariamente com o fornecedor, especialmente quando há uma relação 
comercial clara (publicidade paga) e o influenciador falha no dever de transparência (não indicando que se 
trata de publicidade) ou na diligência mínima de verificar a idoneidade do que está promovendo. É como se o 
influenciador, ao usar seu "megafone" para endossar um produto, se tornasse parte da cadeia de 
fornecimento, assumindo os riscos inerentes a essa posição.



Estudo de Jurisprudência Aplicada: Casos 
Reais de Responsabilidade pelo Fato
A teoria ganha vida e se solidifica quando a vemos aplicada nos tribunais. A jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) e dos Tribunais de Justiça estaduais é rica em exemplos que ilustram as excludentes 
de responsabilidade e a aplicação dos prazos prescricionais. Analisar esses casos nos ajuda a compreender 
as nuances e os desafios práticos.

Caso 1: Excludente por 
Culpa Exclusiva do 
Consumidor
Situação: Consumidor sofreu 
acidente ao utilizar 
ferramenta elétrica de forma 
inadequada, sem 
equipamentos de proteção 
recomendados.

Decisão STJ: Embora a 
ferramenta fosse produto de 
consumo, o dano decorreu 
da conduta exclusiva do 
consumidor, que ignorou 
instruções de segurança. 
Responsabilidade do 
fabricante foi afastada.

Lição: Importância da prova 
da culpa exclusiva.

Caso 2: 
Responsabilidade de 
Profissional Liberal
Situação: Médico realizou 
procedimento estético que 
não atingiu resultado 
esperado.

Decisão STJ: Por se tratar de 
profissional liberal, 
responsabilidade é subjetiva. 
Foi necessário analisar se 
houve negligência, 
imprudência ou imperícia, 
não apenas resultado 
insatisfatório.

Lição: Ausência de prova de 
culpa levou à improcedência 
do pedido.

Caso 3: Contagem do 
Prazo Prescricional em 
Dano Oculto
Situação: Consumidor 
desenvolveu doença grave 
anos após ingestão de 
alimento contaminado.

Decisão STJ: Prazo de 5 
anos (Art. 27 CDC) só 
começou a correr a partir do 
conhecimento inequívoco da 
doença e da relação causal 
com o alimento, não da data 
da ingestão.

Lição: Proteção ao 
consumidor em situações de 
dano latente.



Aprofundando na Jurisprudência: LGPD e 
Consumo Digital

Caso 4: Vazamento de Dados e 
Indenização
Em diversas decisões recentes, tribunais estaduais e 
o próprio STJ têm condenado empresas por 
vazamento de dados pessoais de seus clientes. A 
falha na segurança da informação, que resulta na 
exposição de dados sensíveis, é considerada um 
"fato do serviço" que gera dano moral indenizável, 
mesmo que o consumidor não comprove um prejuízo 
material direto. A mera violação do direito à 
privacidade e à proteção de dados já é suficiente 
para configurar o dano.

Caso 5: Responsabilidade de 
Marketplace por Produto Defeituoso
A questão da responsabilidade dos marketplaces tem 
sido objeto de muitos debates. Em um caso 
envolvendo um produto falsificado vendido por um 
terceiro em uma grande plataforma de e-commerce, 
o STJ firmou o entendimento de que a plataforma, ao 
atuar como intermediadora e auferir lucro com as 
vendas, possui responsabilidade solidária com o 
vendedor. Isso significa que o consumidor pode 
acionar tanto o vendedor quanto o marketplace para 
buscar a reparação pelo defeito.

As áreas de LGPD e consumo digital são relativamente novas e a jurisprudência ainda está em formação, mas 
já temos decisões importantes que sinalizam as tendências. Esses casos são cruciais para entender como os 
tribunais estão interpretando as novas leis e os desafios da tecnologia.

r  Tendência Jurisprudencial: Esses exemplos mostram que o Direito do Consumidor é dinâmico e 
se adapta às novas realidades. Acompanhar a jurisprudência é essencial para qualquer profissional 
ou estudante que deseja atuar nessa área, pois ela reflete a interpretação e a aplicação das leis em 
situações concretas.



Reflexões Finais e Desafios Atuais

O que aprendemos
Excludentes de responsabilidade (produtos e 
serviços)

Particularidade do profissional liberal

Prazos prescricionais e suas nuances

Impacto da LGPD nas relações de consumo

Desafios do consumo digital

Responsabilidade de influenciadores

Jurisprudência aplicada

🚀 Evolução Constante

O Direito do Consumidor é um campo em 
constante evolução, que se molda às 
transformações sociais e tecnológicas. A 
proteção do consumidor exige um 
arcabouço legal robusto e interpretação 
judicial atenta às novas realidades.

Chegamos ao fim de mais uma etapa em nosso estudo sobre a responsabilidade pelo fato do produto e do 
serviço. Percorremos desde a recapitulação dos conceitos de defeito e responsabilidade objetiva até as 
complexas excludentes, a particularidade do profissional liberal e os prazos prescricionais. Além disso, 
mergulhamos nas tendências mais quentes do Direito do Consumidor, como a LGPD, o consumo na era digital 
e a responsabilidade dos influenciadores, sempre com um olhar atento à jurisprudência.

O que fica claro é que o Direito do Consumidor é um campo em constante evolução, que se molda às 
transformações sociais e tecnológicas. A proteção do consumidor, que é o elo mais vulnerável da cadeia, 
exige um arcabouço legal robusto e uma interpretação judicial atenta às novas realidades. Os desafios atuais, 
como a inteligência artificial, o metaverso e novos modelos de negócio baseados em dados, continuarão a 
testar os limites da legislação e a exigir soluções inovadoras.

Para você, estudante ou profissional, a mensagem é clara: a atualização constante é fundamental. O 
conhecimento das excludentes não é apenas uma ferramenta de defesa para o fornecedor, mas também um 
guia para o consumidor entender seus direitos e deveres. Dominar os prazos é crucial para a efetividade da 
proteção. E compreender o impacto das novas tecnologias é essencial para navegar com segurança no 
complexo mundo do consumo.



Consolidação e Autoavaliação

Excludentes de Responsabilidade
Produtos: não colocou no mercado, defeito 
inexiste, culpa exclusiva. Serviços: defeito 
inexiste, culpa exclusiva.

Profissional Liberal
Responsabilidade subjetiva - necessária prova de 
culpa (negligência, imprudência, imperícia).

Prazo Prescricional
5 anos a partir do conhecimento do dano e de sua 
autoria (Art. 27 CDC).

Novas Fronteiras
LGPD, consumo digital, influenciadores - 
adaptação do direito às novas realidades.

Nesta aula, aprofundamos nos aspectos mais detalhados da responsabilidade pelo fato do produto e do 
serviço. Vimos que, apesar da regra da responsabilidade objetiva, o fornecedor pode se eximir em casos de 
não colocação do produto no mercado, inexistência de defeito ou culpa exclusiva do consumidor/terceiro. 
Destacamos a responsabilidade subjetiva do profissional liberal e o prazo prescricional de 5 anos para a 
reparação de danos. Por fim, exploramos as novas fronteiras da LGPD, consumo digital e influenciadores, 
mostrando como o direito se adapta.

💼 Em prática

Ao analisar um caso de dano ao consumidor, sempre verifique se há um defeito de segurança (fato) 
ou apenas um vício. Em seguida, investigue se alguma das excludentes de responsabilidade pode 
ser aplicada. Lembre-se da diferença para profissionais liberais e esteja atento ao prazo de 5 anos 
para ajuizar a ação. Considere sempre o impacto das novas tecnologias e da LGPD.



Autoavaliação - Questões
1 Excludentes de Responsabilidade

Qual das seguintes situações NÃO é uma 
excludente de responsabilidade pelo fato do 
produto, conforme o Art. 12, § 3º do CDC?

a) O fornecedor não colocou o produto no 
mercado.

b) O defeito é aparente e de fácil 
constatação.

c) A culpa é exclusiva do consumidor.

d) O defeito inexiste.

2 Profissional Liberal
A responsabilidade do profissional liberal, 
como um médico ou advogado, por danos 
causados na prestação de seus serviços, é:

a) Objetiva, independentemente da 
verificação de culpa.

b) Solidária com o fornecedor do produto 
utilizado no serviço.

c) Subjetiva, mediante a verificação de 
culpa.

d) Presumida, cabendo ao profissional 
provar sua inocência.

3 Prazo Prescricional
Qual o prazo prescricional para a pretensão à 
reparação pelos danos causados por fato do 
produto ou do serviço, e a partir de quando ele 
começa a ser contado?

a) 30 dias, a partir da entrega do produto 
ou término do serviço.

b) 90 dias, a partir da descoberta do 
defeito.

c) 5 anos, a partir do conhecimento do 
dano e de sua autoria.

d) 1 ano, a partir da data do acidente de 
consumo.

4 LGPD e Consumo
Em relação ao impacto da LGPD nas relações 
de consumo, é correto afirmar que:

a) A LGPD substitui o CDC na proteção de 
dados, tornando-o obsoleto.

b) A LGPD exige que o tratamento de 
dados pessoais seja feito com 
consentimento e transparência, 
adicionando responsabilidades ao 
fornecedor.

c) A LGPD se aplica apenas a empresas de 
tecnologia, não afetando o comércio 
tradicional.

d) Vazamentos de dados não geram 
responsabilidade ao fornecedor, a menos 
que haja prejuízo financeiro direto ao 
consumidor.



Autoavaliação - Questão Dissertativa

Questão 5 - Dissertativa
Cenário: Um influenciador digital promove um produto em suas redes 
sociais, sem indicar que se trata de publicidade paga. Posteriormente, o 
produto causa um grave dano à saúde de um consumidor.

Pergunta: Discorra sobre a possível responsabilidade do influenciador e do 
fornecedor nesse cenário, considerando as tendências da jurisprudência.

Gabarito das Questões Objetivas

1
Questão 1

Resposta: b) O defeito é 
aparente e de fácil 

constatação.

2
Questão 2

Resposta: c) Subjetiva, 
mediante a verificação 

de culpa.

3
Questão 3

Resposta: c) 5 anos, a 
partir do conhecimento 

do dano e de sua autoria.

4
Questão 4

Resposta: b) A LGPD 
exige que o tratamento 
de dados pessoais seja 

feito com consentimento 
e transparência, 

adicionando 
responsabilidades ao 

fornecedor.



Quadro Comparativo: Conceitos-Chave
Conceito Âmbito Base Legal Exemplo

Responsabilidade 
Objetiva

Regra Geral Art. 12 e 14, CDC Um carro novo apresenta defeito de 
fabricação que causa acidente 
(objetiva).

Responsabilidade 
Subjetiva

Profissional 
Liberal

Art. 14, § 4º, CDC Um médico comete erro de diagnóstico 
por negligência (subjetiva).

Defeito Fato do 
Produto/Serviço

Art. 12 e 14, CDC Um pneu estoura em alta velocidade, 
causando acidente (defeito).

Vício Vício do 
Produto/Serviço

Art. 18 e 20, CDC Um pneu fura facilmente, mas não 
causa acidente (vício).

Prazo 
Prescricional

Reparação por 
Fato

Art. 27, CDC Consumidor tem 5 anos para pedir 
indenização por acidente de consumo.

Prazo 
Decadencial

Reclamação por 
Vício

Art. 26, CDC Consumidor tem 90 dias para reclamar 
de produto com vício aparente.

💡 Dica de Estudo: Este quadro é uma ferramenta essencial para revisão. Mantenha-o sempre à mão 
ao estudar casos práticos ou preparar-se para provas e concursos.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Na Aula 7, daremos início ao 
estudo da Responsabilidade por 
Vício do Produto e do Serviço - 
Parte 1. Abordaremos as 
diferenças cruciais entre vício e 
fato, os tipos de vícios e as 
primeiras medidas que o 
consumidor pode tomar.

Recursos Adicionais
Livro "Direito do Consumidor 
Esquematizado" de Pedro 
Lenza: Para aprofundar nos 
conceitos e na legislação.

Artigos do STJ sobre LGPD: 
Para acompanhar as decisões 
mais recentes sobre proteção 
de dados.

Site do IDEC (Instituto 
Brasileiro de Defesa do 
Consumidor): Para exemplos 
práticos e notícias sobre o 
tema.

Nota Importante
As informações 
regulatórias/legais/técnicas desta 
aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais 
para verificar alterações.



Parabéns por concluir a Aula 6!
Você agora domina as excludentes de 
responsabilidade e está preparado para os 
desafios do Direito do Consumidor moderno

✅  O que você 
aprendeu

Excludentes de 
responsabilidade

Profissional 
liberal

Prazos 
prescricionais

LGPD e consumo 
digital

�  Próximo 
objetivo

Dominar a 
responsabilidade por 
vício do produto e do 
serviço na Aula 7

M  Continue 
estudando

A prática constante 
e a atualização são 
suas melhores 
ferramentas

Ir para Aula 7 Revisar Conteúdo
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